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SUPLEMENTO
SUMÁRIO Tendo em vista o disposto na alínea 6) do n® 1 do ar

tigo 201® da Constituição;

O Presidente da República, ao abrigo da segunda parte 
do n® 1 do artigo 191® da Constituição, decreta o seguinte:

Artigo 1»

É exonerado, a seu pedido, do cargo de Primeiro- 
Ministro 0 Dr. Carlos Wahnon de Carvalho Veiga.

Artigo 2-

O presente diploma entra em vigor na data da no
meação e posse do novo Primeiro-Ministro.

Publique-se.

Palácio da Presidência da República, 5 de Outubro 
de 2000.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

Decreto-Presidencial n" 15/2000:

Exonera Dr. Carlos Alberto Wahnon de Carvalho Veiga do cargo 
do Primeiro-Ministro.

Decreto-Presidencial n- 16/2000:

Nomeia Dr. Antônio Gualberto do Rosário como Primeiro-Ministro, 
ASSEMBLÉIA NACIONAL:

Rectifícação:

Ao despacho do Presidente da Assembléia Nacional no Boletim 
Oficial n' 28,1 Série, de 18 de Setembro de 2000.

CHEFIA DO GOVERNO:

Despacho n2 11/2000:

Delegando no Senhor Secretário de Estado Adjunto do Primeiro- 
Ministro, Eng. Mário Gomes Fernandes, a orientação, a super
intendência e a tutela sobre Polícia de Ordem Pública.

O Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA Decreto-Presidencial n® 16/2000 

de 5 de Outubro

Na sequência da exoneração do Dr. Carlos Alberto 
Wanhnon de Carvalho Veiga do cargo de Primeiro- 
Ministro;

Ouvidas as forças políticas com assento na Assem
bléia Nacional;

Decreto-Presidencial n® 15/2000
de 5 de Outubro

Tendo o Dr. Carlos Alberto Wahnon de Carvalho 
Veiga pedido a exoneração do cargo de Primeiro- 
Ministro.
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No uso da faculdade conferida pela alínea i) do n“ 1 
do artigo 134“ da Constituição, o Presidente da Repú
blica decreta o seguinte:

Deve ler-se:
CAPÍTULO V

Artigo 31“

(Beneficiários)

1. Aos técnicos superiores, secretários parlamenta
res, redactores e operadores de reprografia afectos à 
Direcção de Serviços Parlamentares e aos auxiliares de 
Biblioteca e demais pessoal afecto à Biblioteca e à Do
cumentação, que são obrigados a prestar serviço ao 
Plenários, às Comissões e outras actividades parla
mentares para além do período normal de trabalho 
previsto na lei, é atribuída uma remuneração suple
mentar mensal correspondente a 30% do vencimento 
ilíquido dos respectivos cargos.

2....

3. As governantas, aos operadores de equipamentos, 
técnicos auxiliares, canalizadores, recepcionistas, 
condutores e aos ajudantes de serviços gerais afectos à 
Divisão do Patrimônio e Aprovisionamento, que pres
tam serviços a Assembléia Nacional para além do pe
ríodo normal de trabalho e em dias de descanso sema
nal ou feriado, é atribuída uma remuneração 
suplementar mensal correspondente á 40% do venci
mento ilíquido dos respectivos cargos.

4. ...

5. ...

6. ...

7.....

Secretâria-Geral da Assembléia Nacional, 28 de Setem
bro de 2000. — O Secretário-Geral, Mateus Júlio Lopes.

----- —o§o----------

Artigo 1“

E nomeado para o cargo de Primeiro-Ministro o Dr. 
Antônio Gualberto do Rosário.

Artigo 2'-’

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Palácio da Presidência da República, 5 de Outubro 
de 2000.

O Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

--------o§o--------
ASSEMBLÉIA NACIONAL

Secretaria-Geral
Rectificação

Por ter sido publicado de forma incompleta, no Bole
tim Oficial, I Série n“ 28, de 18 de Setembro de 2000, o 
despacho de S. Ex“ o Presidente da Assembléia Nacio
nal que aprova o Regulamento sobre o Regime Especial 
de Trabalho, rectifica-se na parte gue interessa:

Onde se lê:
CAPÍTULO V

Artigo 31“

(Beneficiários)

1. Aos técnicos superiores, secretários parlamenta
res, redactores e operadores de reprografia afectos à 
Direcção de Serviços Parlamentares e aos auxiliares de 
Biblioteca que são obrigados a prestar serviço ao Ple
nário, às Comissões e outras actividades parlamenta
res para além do período normal de trabalho previsto 
na lei, é atribuída uma remuneração suplementar 
mensai correspondentes a 30% do vencimento ilíquido 
dos respectivos cargos.

2. ...

3. As governantas, aos operadores de equipamentos, 
canalizadores e condutores afectos à Divisão do Patri
mônio e Aprovisionamento, que prestam serviços a As
sembléia Nacional para além do período normal de tra
balho e em dias de descanso semanal ou feriado, é 
atribuída uma remuneração suplementar mensal cor
respondente a 40% do vencimento ilíquido dos respecti
vos cargos.

4. ...

CHEFIA DO GOVERNO

Gabinete do Primeiro-Ministro 

Despacho n” 11/2000

Ao abrigo do artigo 4“ n“ 3 do Decreto-Lei n“ 23/98, 
de 8 de Junho, determino o seguinte:

1. São delegados no Senhor Secretário de Estado Ad
junto do Primeiro-Ministro, Eng. Mário Gomes 
Fernandes, a orientação, a superintendência e 
a tutela sobre a Polícia de Ordem Pública, 
bem como os poderes para despachar todos os 
assuntos do âmbito dessa Polícia que incum
bam ao titular da pasta governamental da Ad
ministração Interna, salvo avocação expressa.

2. E revogado o despacho n“ 24-A/99 do Primeiro-
Ministro, de 27 de Novembro de 1999.

Gabinete do Primeiro-Ministro, 25 de Setembro de 
2000. — O Primeiro-Ministro e titular da pasta da Ad
ministração Interna, por substituição, Antônio Gual- 
herto do Rosário.

5. ...

6. ...

7. ...

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


